
Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. 

 Ata da Reunião do Conselho Administrativo. 

 

 

Aos 24 dias do mês de julho do ano de dois mil e dezenove, às 08h30min na sala de reuniões nas 

dependências do IPSPMP – PIRAPREV, sito à Avenida Dona Elza Peçanha de Godoy, nº 170, Bairro 

Vista Alegre, nesta Comarca de Piracaia, no Estado de São Paulo, reuniram-se o Senhor Osmar 

Giudice, Superintendente do IPSPMP Piraprev assim como os membros do Conselho Administrativo 

do Instituto de Previdência dos Servidores Públicos do Município de Piracaia – PIRAPREV. Presentes 

os membros Senhores Norberto Lapelligrini; Sr. Júlio César Ferreira Gama da Rocha, Sr. Marcelo 

Tadeu de Souza, Sr. Lafaiete Fábio Tadeu de Oliveira, e as Senhoras Maria Aparecida Dutra Campelo 

de Oliveira e, Sheila Prado Bernardini Martins. Ausentes Sr. Luciano Afaz de Oliveira e Sra. Luzia 

das Graças Oliveira Nascimento.   

Ordem do Dia: Apreciação dos mapas dos Investimentos junho/2019 frente aos cenários; 

Estratificação dos Investimentos; análise dos processos de benefícios e licitações; Avaliação novos 

investimentos referendados pelo Comitê de Investimentos. 

 

Encaminhamentos: 

Constatada a existência legal de quórum, o senhor gestor abrindo os trabalhos agradeceu a presença de 

todos, passando à resenha econômica Junho 2019 e análise dos investimentos: 

Resenha Econômica Junho 2019:  

 

 
 

 
 

 



 

 
 

 
 

 



 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 
O Senhor Gestor passou a apresentar o resultado da carteira de investimentos, frente aos cenários 

vivenciados: 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

 

 
 

 

 



 

 

 
 

 

 

 



 

 

 
 

 
 

 
 

 

 

 



Conforme é do conhecimento de todos, os cenários econômicos vigentes apresentados vislumbram, 

dados a baixa atividade econômica, grande probabilidade de queda na taxa SELIC a partir da próxima 

reunião do COPOM; que por si só o segmento de renda fixa não conseguirá atingir a meta atuarial; que 

se faz necessário calibrar a carteira; deu ciência de que recebeu a vista da equipe do Itaú 

ASSETMANAGEMENT e que na oportunidade foi feita apresentação de produtos para investimento 

no segmento de renda fixa e de renda variável; que tais produtos foram objeto de apreciação por parte 

do Comitê de Investimentos que, após análise, referendou aplicação nos produtos, os quais seguem 

apresentados para apreciação dos nobres pares: 

Inicialmente apresentando o disclaimer e o regulamento do FI Renda Fixa para análise: 

 

 
 

 

 

 
 

 

 

 



 

 
 

 

 

 

 



 
 

 
 

 

 

 



 
 

A propositura para este produto seria de ingresso no montante de R$ 5.000.000,00 (Cinco Milhões de 

Reais) migrando do FI da CEF que é composto por Idka 2ª IPCA; conforme aferido por este comitê, 

trata-se de pulverização da carteira; fundo de investimento proposto visa superar o CDI no longo 

prazo, cuja estratégia consiste na atuação comprada ou vendida em taxas de juros reais e nominais, 

inclinação de curva de inflação, com flexibilidade para capturar oportunidades de curto e médio 

prazos. O Comitê de Investimentos, após analise do documental tanto do FI como o do cadastramento, 

aprovou o credenciamento do FI e o respectivo investimento no produto em reunião. Os membros do 

Conselho Administrativo, no uso de suas atribuições legais e, após análise documental tida como 

conforme, aprovou o investimento no FI. 

Dando Continuidade, apresentou o disclaimer e o regulamento do FI Renda Variável para análise: 

 



 
 

 

 
 

 

 



 
 

 



 
 

 

 

 

 

 



 

 

 
 

A propositura para este produto seria ingresso no montante de R$ 6.500.000,00 (Seis Milhões e 

Quinhentos Mil Reais) provenientes da saída parcial do fundo de investimento do próprio Itaú, qual 

seja, FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES que objetiva aplicar seus recursos em cotas de fundos 

de investimento classificados como "Ações", os quais investem em ativos financeiros que tenham 

como principal fator de risco a variação de preços de ações admitidas à negociação no mercado de 

balcão organizado, buscando rentabilidade superior à do Índice Bovespa - Ibovespa; conforme aferido 

por este comitê, trata-se de pulverização da carteira; fundo de investimento com estratégia de robusta 

análise, avaliando os fundamentos, saúde financeira da empresa, preço justo e posicionamento dos 

agentes de mercado; o portfólio da estratégia é concentrado, com cerca de 20 ações, sem restrição de 

Market-cap (Lembrando: capitalização de mercado ou capitalização bolsista de uma empresa de 

capital aberto é uma estimativa do valor de mercado dessa empresa de acordo com as expectativas 

acerca de condições econômicas e monetárias futuras) e alocação tática em caixa. O Comitê de 

Investimentos, após analise do documental do FI o investimento no produto. Os membros do Conselho 

Administrativo, no uso de suas atribuições legais e, após análise documental tida como conforme, 

aprovou o investimento no FI. 

Os pares do Conselho Administrativo passaram à análise do Processo dispensa de licitação 

15/Piraprev/2019 – aquisição de cartuchos de tinta para as impressoras do PIRAPREV; Processo de 

Pensão Por Morte 15/Piraprev/2019; Processos de Aposentadoria 13,14 e 16/Piraprev/2019 os quais, 

analisados e tidos como conforme, foram aprovados. 

Nada mais e, tendo sido considerados suficientes os subsídios trazidos pelo Senhor Gestor para 

deliberação dos pares, os Membros do Conselho Administrativo no uso de suas atribuições legais que 

lhe são conferidas e, depois de avaliados os atos financeiros praticados relativos bem como cenários 

econômicos e os relatórios de índices e mapas de controle dos investimentos e avaliado o desempenho 

obtido pelas aplicações nos segmentos de Renda Fixa e Variável, Var e Vol., por unanimidade 

referendaram os atos praticados na gestão administrativa e dos investimentos nos produtos eleitos, as 

diretrizes para os investimentos bem como as rentabilidades aferidas no mês de Junho de 2019, Nada 

mais havendo a tratar por hora, lavrou-se a presente ata que segue, após lida e achada conforme, pelos 

presentes assinada. 

 

 

 



Piracaia, em 24 de julho de 2019. 

 

 

 

Lafaiete Fábio Tadeu de Oliveira 

 

 

Júlio Cesar Ferreira Gama da Rocha 

 

 

Maria Aparecida Dutra C. de Oliveira 

 

 

Norberto Lapellegrini 

 

 

Sheila Prado Bernardini Martins 
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